
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 121/2024 - DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL REGENTE FEIJÓ -
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, VIGÊNCIA 2024 A

2026.

DECRETO Nº 121/2024
DATA: 03 de outubro de 2024
 

SÚMULA: Designa membros para compor o
CONSELHO ESCOLAR da Escola Municipal
Regente Feijó - Educação Infantil e Ensino
Fundamental, Vigência 2024 a 2026.

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor e considerando o que dispõe o Estado de
Conselho Escolar das Escolas Públicas Municipais.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam designados os membros para compor o Conselho
Escolar da Escola Municipal Regente Feijó – Educação Infantil
e Ensino Fundamental do município de São José das Palmeiras,
da forma abaixo especificada:
 
I – Representante da Direção da Escola:
Elenice Aparecida Faria
Presidente do Conselho
 
II – Representantes da Equipe Pedagógica:
Titular: Sheila Andréa Borba de Oliveira Nunes
Suplente: Armelinda Brum Belcuron
 
III – Representantes dos Movimentos Sociais:
Titular: Rosa Miranda Neves
Suplente:Tatiane Maria de França
 
IV – Representantes da Equipe Técnico – Administrativa:
Titular: Regina Helena Dapper Fagundes
Suplente: Andrelise Lourenço
 
V – Representantes dos Docentes:
Titular: Márcia Jandrey da Silva
Suplente: Solange Padua de Araujo
 
VI- Representantes dos Alunos:
Titular: Lívia Marian Mattos
Suplente: Maria Julia dos Santos Torcatti
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VII – Representantes da APMF da Escola:
Titular: Cris Rosangela Santos Sutil
Suplente: Ângela Maria Rigo Queiroz
 
VIII – Representantes dos Pais e responsáveis:
Titular: Juliana Cristina Gonçalves dos Santos
Suplente: Valdineia Tavares Feitosa
 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, 02
de outubro de 2024.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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